
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR• 

ATA DA 16& SESS!O, EH 22 DE ABRIL DE 1963• 

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. NINISTRO TENEHTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK
SHER. 

PROCURADOR-GERAL- DA JUSTIÇA NILITAR, O EXHO. SR. DR. JOlO ROMEIRO 
_ NETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ G.ARCINDO FERNANDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

' , 
Comparecer(W-os E~os. Srs. Ministr9s Dr, Octayio Nt:.rgel de Reze.n 
de, General-de-Exerc~ to Antonio _ Jo~e de ,Lima C amara, Dr. Aut:çan 1 
Dourado, Almirante-de-Esqua4ra Jose Esp1ndola, General-de-Exerci
to Floriano d~ Lima Br~ner e os E~os. Srs •. Ministros convocados 
General-de-Exercito Jose Daudt Fabr1cio e Dr. Orlando Houtinho Ri;.:. 
beiro da Costa. -

Deixaram de comparecer ~ sessão- os Exmos. Srs. Hinistros Dr. Wa
shington Vaz de Kello? Tenente-~rigadeiro Vasco Alves Secco e_ Al
mirante-de-Esquadra D1ogo Borges Fortes, com causa justificada. 

Acha-se licenciado o Exrho. Sr. Hinistro General-de-Exército. Tris
tão de Alenc~r Araripe. -

' , N As treze horas, havendo ntm1ero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

H A B_E A S - C O R P U S 

ND 26.652 - São ~auló. Rel. O E::;an.o. Sr. Ninistro Gen~ Ex~ Daudt 
Fabr1cüo. Paciente: Aldemir ·dos Reis, 82. ÇIG.Pl1. ser 
vindo no Contingente do Q.G. da 4~ Zona Aerea,em qu~ 
a.i,ega não ter sido licenciado das fileiras da Aero __ .... -_. 
nautica, apesar do seu tempo militar estar findo,de~ 
de 22 de feyereiro de 1962, e em virtude de estarn3s 
pendendo, solto, processo perente a 1a Auditoria da 
2& Região Militar, pede que lQe seja concedida a or 
dem. - Denegada a ordem, una.IlL-nemente. 

ND 26.662 - Guani-bará. Rel. O EJano. Sr. Ministro Gen. ]1:x. Daudt 
Fabr1cio. Paciente: Arlindo Alves d~ Silva, Taifeiro 
de 21 '.~classe da l-f~rinha, aleg~do, por seu advogad~ 
que se {:!l1Contra presoJ no Pres1diO Naval, desde zr-
11-62, a espera ~e j~gaJnento, e que seu processo a
inda não chegou a Auditoria da,Harinha1 .,embora todos 
os documentos compleffientares ha muito la se encon -
tr~~, pe~e que lhe seja concedida a ordem, para agu
ardar, solto, seu.julgarnentó, .. Julgaram prejudi
cado o pedido, unanimemente. 
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Nl2 26,669 - Sã.o Pauio. Re:t. O 'E:rrr1o~ Sr. Hinistro Gen. Ex. L i m a 
Brayner. Paciente: vla.lden'iir Wagnert Soldado, do Co!). -
tingente do Corr1W1do de Artilharia de Costa e Antiae 
rea1 da 2;·. Regiao E~litar, alegando c;ue ainda se en
con-cru incorporado as fileiras do E:::::ercfio, embora I 
seu licenciawento estivesse previsto para o dia 15 de 
fevereiro de 1962, data em que deixou de ser:1icenci.P.. 
do, em virtude de estar respondendo a u.m I.P.lvl. e do.n 
siderado sub _j_u-ª.i.c.~, sem que para tanto haja nota de 
cu~pa, pede que lhe seja concedida a ordem.. - Dene
gada a ordem, çontra o voto do EJ:rúo. Sr •. lanistro Dr 
Autran Dourado, que a c"ncedia1 para ser ó paciente_:p_ 
cenciado e apresentado a Autorldade civil, 

ND 33.353 -

· .. .. 

lTI2 33.322 ... 

APELAÇ~ES 
----------------------------------
H~to.Grosso~ Rel, o·Exrnó, Sr. Ministro Gen. Ex, Lima 
Cmrtará, Rev. O E:::::mo. Sr. :t-~inistro Dr. Nureel de Re
zende. Apela11.te: CJ.ovis 1:-íazaro, Soldado~ servindono 
lOQ :gegir:.ento do Cavalaria, condenado a u meses de 
pr5_sao, incurso no art. 1631 combinado com· os arts •• 
é2; inciso I, e 63 inciso .LI, tudo do C,P,H, Apela
da: A se~tensa do Conselho de Justiça do 1012 Regimen 
to de Caval21.;ia. - Provida, erú parte, reduzirá.rri á 
pena a 7 meses de prisão, contra o voto do E:xrr1o. Sr. 
Hinistro Dr. Húreel de Rezende, que n reduzia a 6 m.~ 
ses de prisão, 

G1J.ana1)ára. Rel. O E:icrn.o. ·Sr. 1-iinistro · Gen. Ex. L i m a 
Can:tara. Rev. ·O E:x:r~o, Sr. :~Yanistro Dr. Hurgcl de Rezen 
de. ApclaJ.J.te: Jose Lopes Freire, Soldado, servindo no 
112 R gimento de Cav~1aria de Guardas, condenado a 24 
mese·s de prisão, incurso no art. 163, do C.P.E, Apel_a 
da: A sentença do Conselho de J1..,_stiça do 112 Regiw.ento 
de Cav~_aria de Guardas. - Provida, eiT1 parte, redu
zirai·:h a pena a 7 illeses de prisao, contra o voto do 
E:crr!o. Sr,- Hinistro Dr.t 1:~urgel de Rezende; que a redu
zia ~ 6 ~eses de prisao. 

S~o Paúlo~ R0 1. O Eiür1o~ ·Sr. Hinistro · Gen. Ex~ L i m á. 
Camara. R~v. O E:x:rno, Sr. Hinistro Dr. AutreJ1 Dourado. 
Apelante: Gilberto Eugenio Biancalana, Soldado do 1.!.12 
Rec;imen:ti;1

• de Inf[l.nt2ria, condenado a 9 n1eses de pr:i-· 
são, incurso no art. 1631 combinado cóm os arts.62,~a 
eis o· r, letra· 11 a 1' do inclso IV, e art. 64, inciso I, 
tudo do C .P .M. ApeJ~nda: A sentença· do Conselho de J'll,â. 
tica do 412 R~gimento de Infantaria. - Provida, em 
parte, reduzira~m a pena·a:6·mese~ de prisão, como in 
curso no art. 163, dO C.P.H., unanii::·1elr1ente. 

Guanabara. Rél. O Exmo. Sr,. Hinistro Ge:a. Ex. L i m·a 
Brayner. Rev. o:Exrr~o. Sr. Hinistro Dr, Hurgel de Re
zende. ApeJ~ante: Harino dos Santos, Soldé.1.do, servindo 
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no Regir:.ento""Êsco1a de Infantária, ; condenado a 2i rr~ 
ses :.de lJr~sã?; incur~o no art~: J:63l cbilibiúado com o 
art• 62~ ~nc~so I, tudo do C*P•!·•• pelada: A sentença 
d<;> Conselho ~-~ .J11-stiçà. do Rcgimento,..Escole. de Infant_:;:1. 
r~a~ . Prov~~~~ ~i parte1ref<;>~aram a sentença para 
reduz~r a pena a, 7 rr1ese~ de, pr~saó, COlYiO incurso no 
art. 163, do c.P.J:H ~ unanilnem:ente~ 

,. . . . . . 
Po.rána. Rel. O E.:i;:w~o ... St. Ninistro ··Gen4 E::. Lima Bray.:. 
ner. Rev~ O E.xmo. Sr. Hinistro Dr. Elirgel de Rezende. 
Apelante: Berto~do Hessmann7 Soldado, servindo no zo 
Batalhão Rodóviario, cm1denado a 6 meses de prisão,in 
curso no art. 163; do C.P.H. Ape1ada: A s~ntel'lça do 
Conselho de J::.stiça do 2C Batalhao Rodoviãrio. A- Ne
garam'provilTiento, pe.ra confirmar a sentença, nnanime
mente. 

, 
Gua!fo.bara~ Rel~ . O E:::711o. Sr~ Einj_stro Ktl.ti. Esq. J o se 
Es:unà.ola. Rev. O E::::rr~o. Sr. Hinistro Dr. Nurgel de R_~ 
zende. Apelante: Devanil do I;asci~rento, Soldado, ser
vindo no Batalhão-Escola de Engenhária, condenado· a 
15 rr1esés de pris8.o, incurso no art. 163, do C.P.N. f:.
pelado.: A sentença do· Consell1o de Justic::n do BataJ.hao 
-Escola de Enge~1aria. - Provida, ew parte; reduzi-

? d ' N o ~ ram a pena a c ~eses e pr:t.suo, ~~~12m~Len~e. 

H~:i.1as Gera~LS. Rel. O E~aho .• Sr. Hinistro Gen. Ex. Lirrd1 
Carr..aru. Rev. O E~::rr"Lo. Sr. Ministro Dr. Autram Dourado. 
Apelante: E1i Pereira de Souza, Soldado do 12C Regi -
ri'tento de Infé.ntaria, condenado a 6 meses de prisão,ip. 
curso no art. 163, combinado com o art~ 62l incisós J; 
Ill e IV, }.etras 11 a 11 e 11 b 11 , tudo do C .P .M...- pelada: A 
sentença: do Conselho de Justiça do 12c R gimento de.Jl 
f t . '1\T • • • o ni'" an ar:t.a. -A J."•eear'=':i..prov~rr~en·co, para co ~rmar a 
sentença, unanini.erúente. 

Rio ,GrancJe do Sul. Rel. O Eiar.o. ·Sr. Ministro· AJ..m.Esq. 
Jose Espindola. Rev. O Exzno. Sr. Hinistro Dr. Autra;.~ 
Dourado. Apelante:. ~van Piuchi 7 Soldado, servindo no 
lC Batru_hão Ferroviario, condenado a 7 meses de pri -
são, incurso no art. 163; éo~binado côm o art. 62,in
cisos I e III, tudo do C.P.M. Apelada: A s~ntença do 
Conselho de Justiça do lC Batalhão Ferroviar:i.o.A - Ne 
garam')roviwento, para confirmar a sentença, m1anime
mente. 

. . . , 
Guai)abara~ Rel~ O E:x:rno~ Sr~ Ministro Al1t1. Esq. J o se 
Esp:t.ndola. Rev. ·O E::;~o. Sr. Hinistro :Dr, Hureel Q.e R_~ 
zende. ApelUJ.~te: Jose Cardoso, FH.SD. no 54 .• 1579.6, I 
se~vindo n. o Quartel Ce!!-tral do ~orpo ~e Fuzileiros !{q 
va~s, condenado a 6 meses de pr~saol ~nct~so no art./ 
163, do c.P .H~- Apelad~: A ~ent~mça d~ C?J?-~elho Per:ma
nente de Just~ca da lf.i. Aud~tor~a da har:t.ru1a. -,: Ne
gar$ú·provimenfo, para confirmar arentença, unanime 
mente. 
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Pn.rá.. Rel. O Exá·~o. ·Sr. Hinistro Gen. E:;:. Lima Camara. 
Rev .• O E:::m.o. Sr. Ministro Dr. llurgel de Rezende. Ape
lailte: Geraldo. da. Costa Correia Lima.,_ 2n Cl.TAiST • nll 
47 .0718.3, dn Esse Naval de Val-de-Caes, condenado a 
7 meses de prisno, incurso no art. 163, do C.P .• H. Ap_~ 
lada: A sentenca uo Conselho Pérrr,anente de Justica da 
Auditoria da 8{\ Regj.e.o Hilitar. ~ Uegarnt1. provimen
to, pe,ra confir;.nar a s entençe., Ul1.animei.Ttente. 

Rio GrSi:J1do do Sul. Rel. O E::ct~o. Sr. 1-linistro Gen. Ex. 
Lima Calttara. Rev. ·O E;rno. Sr. Hinistro "Dr. Nurgel de 
Rezende. Apelante: Placido Ben5_tes Porto, Soldado, se,;r. 
vindo no l!l G:rupo de Artilharia a Cc.valo 75, condena
do a 6 meses dé prisão, incurso no art. 16L~~ coillbinn.
do com os· arts. b2 incisos I e III e 6L~, ~nciso I, 
tudo do C.P.N. Apeiuda: A sente:nça ào Conselho de Jl\s. 
tiça do JJl Grupo de Artilharia a Cavalo 75, -,. Negq, 
ra~m provimento, pc.ru confirmar a . sentença, unanime -
mente. 

R E V I SI· o C R IM I U A L 
------------- ---------------------------- ---------------

. . 
Guanabarn. 'Rel. O E:::m.o~ Sr. Hinistro 'Dr, :Ribeiro. da 
Costa. Rev. O Ei:ruo. Sr. lv'Iinistro Gen, Ex. Lima Bray -
ner. Requerente: Os'\'laJ.do Pinto Botelho, civil, conde
nado a 1 a~o e 4 meses de prisão, inct~so no'art.208, 
CC)mb!nudo corr1 o art. 66, § 2!l, tudo do C .P .E,, por a
cordao do Superior Tribtmal l·hlj_tar,,.de 23 de janeiro 
de 1961. I~deferido o pedido, ~lnanL~emente, 

Reprodução~ ~Jt.Pf\~S;EPI' . .AgÃ_O_:_ 

Rio Grande 1do Sul. Rel~ O E:xr.1o. Sr. Hinistro Gen. Ex. 
Daudt J:l,s.hrl.cio. - O Dr. Promotor da 3''· A\.tditoria g.a 
3!l Regiao Hilitar, com fundamento no art. 340, do Co
dieo,.,da Just!ça 11ilitar, pede que s ~ja decretada a e.J; 
tinç~o da açao penru_, pela prescriçao, nos autos do 
In<:.uerito Eolicial Militar, instaurado pelo Comandan
te do .7!l Regimento de Infantaria (Recimento Gomes C~r 
ne:tro), do-qual foi encarregado o 2Q Tenente Nilton I 
Nolinaro. - Deferida a Reprcsentagüo, para ser,.de
cretada ·extinta a ação pena~ pela presci•it;ã9.1 unani
memente. (REPRODUZIDO POR TJ:ili S.AIDO COH INCO.tiliEÇÃO HA 
ATA DA 14c SESSÃO, EH 15/IV/963) • 

... ..... ... . .. . .. ... .. ,_ 

No infci9 da sessão, o EJ:r:1o. Sr. Ministro-Presidente, Tenente-Bri
gadeiro Alvaro Hecl:sher 7 com a palavra, apre~entou vot9s de cong1•.o. 
~uJ,a~Ões ao Exmo. Sr. KLnistro General-de-E::z:ercito Jose Daudt Fa·.
u;J.c~o, err1 1eu nome e no dos seus pares, ~)2r i.i·~otivo do seu aniver
sario nv..talJ..cio, ocorrido aos 20 dins do i.J:'tes erú curso. 
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O Exrno. Sr. Dr. Jo2.o Rm:1eiro Heto, Procurador-(jeral c}u Justiça :Hi
J.i tar, associou-se, err.!. seu norúe e no do lünisterio Pu1üico Milita:;
a hom~nagew. que ,o Trj.bm1a.1 ~restHva ao E:crúo. Sr. H:Lnistro General
de-E~::erci to Jose Daudt li abrJ.cio• 

O. E:xmo~ Sr~ Ninistro GcneraJ.-de-E~::~rcito Jos~ Daudt Fabricio, pe -
diu a palavra, pe+a. order..1, para agradecer a r;entileza da ho:rúenag9.11l 
qtte à.cnbava de rGceber do 'rribULl.éll. 

iA segui:r, foi lido o ~eguinte exp~dienteí 
~·i , , . N f , 

"I>~fnistert·o da Guer~a• I'Ex?rcito., ltl 1~atn.1hno d~ Pol:tcin dó E:x:er~ 
çJ.to~ Of' nh J.o&6,,PIC• RJ.o~ - GB; 7 de fevere:.ro de 1963. Do:: 
Omt do J.Q B P E Ao: E:crtio Sr l'finistro do Sup Trib Hi].itar • .Anexo : 
Dez (10) 'Eichas Infori·:cr.tive.s~ -. j - Tendo ex;·.!. vist~ a e:::istenciam 
organize.çao desta Unid.ado dG Pol1ciat dé tK Pe2.otao de Inve~tiga
çÕes Cri~inats em ftu1.cionarr.eDto~ so1J.cito a V Exa1a~~~~~vid~~cias jtq-~adas ?nbiveis ~~ sentid~ de ~~e as Au~~t?rias R -~~t~~lg~~~io 
TrJ. DU11.e.l J.nfo~~asse1:1 ao J.Q DatalDao de Po_, _ _._cJ..n do E:::ercJ.. v O, os d,a, 
dos relativos a todos Yúili tares ot::. civis de:"ltmcié;.c~os peJ.2.. Justiça 
Hilitar e posteriorr.,ente, :10 final do :_;rocessd·1 n.que7.és que for2!Il 
absolvidos, ~ondenados ou ainda que estej~u ~oraGicos~ 2 - E~ta I 

1 . . t ..., f . .L • ' d d . '- } . ""· so . ..,J..~J.. açao e · e::.~.-a e1r1 VJ.r·cu ... e e ser necess[!.rl.o Q a-. .. ue.~.:t.zaçao uCB 
L'• h . . . . d p 1 .1. • ;:! • d 1 Jl . 71.:c arJ..o s c:çJ..:mJ.naJ.. s o e._ o t...D.O l':úcmcJ.9l"l<='.u.o e aJ..I! a sa~ vo me . :l.()r J.:U: 
:t.zo, do at' .. xilio que o J.Q B P E,.,podera, ,c1cst2. forma, 11rcstar ,a ca.u 
sa da Justiça, 3 - A i:lf'or;.J.L'.(]e.O_,_ se for doterninade.1 podera ser 
feita, sem oficio, medio.:1te a ttl''ICHA IllFORl•!...\TIVA CR.GI~IrAL11 , ane
X2 no presente doctrríH~mto. eJ- DorruLngos Ventura Pinto Junior, Ten 
Cel Cmt do J.Q B P E"... O Tribunal reso:t.v~u atender ,ao sólici-

te.do, para determinar as Auditoriás as providencie..s cab:.veis. Pe
diu a pe.lavra, J2ola orde::r1, o Ex:no. Sr. H~nistro Dr. Nurr;el de Re
zende, que propos t.t:il voto de congrntuJ.açr.o ao S~. Con·!andante do J.Q 
E P E, Tenente-Coro~1ol Domincos VonJ~ura Pil1to Jtm.i<)r, pela saluté).r 
nedide. que- acaba de to:Ttar, ei:! 'bene::'J.cio ela O:!.~dei:. publica e da pro
Pri? Justiça lji1i tar, com a qual deve estar e:atl"'O~ado o, Serviço <E 
PolJ..cin do Exerci to. A proposta foi a:;rove.da, u...'l1.anime:r;,ento • 

... ... ... . .. 
A ... .... . d . J .1. sessao lOJ.. encerra n, com os segu1.nces yrocessos e::r1 pa.u~..a: 

A11elncÕes: 33~íl9 (JE/VE) - 33~333 (JE/VN) - 33~379 (BF/VN) 
~··"'· ....... ~ -· 33~LJ.28 (BF/AD) ?53~408 (1-IR/DF) - 33~389 (LC/VH) 

33~423 (LC/VE) - 33~;560 (LC/VE) 33~378 (VM/LB) 
33~325 (JE/RC) - 33~LV:6 (RC/BF) - 33~335 (RC/BF) 
33~309 (RC/JE) - 33;295 (RC/LC) - 33;L1.09 (LB/HR) 
33;)7~ (LB/l1R) - 33;4.27 (LB/RC) - 33;303 (LB/RC) 
2~~ ~8 . (LB{VN) 33~ 328 (LB/RC) 33; 355 (LB/Vl·.:) 
55a.:51"' (LB/RC) - 33;;531 (VN/JE) 33~3h7 (Vl,l/IC) 
33~399 (VN/BF) - 33~L~39 (VN/IC) - 33-~334 (LC/RC) 
33~361.!. (LB/RC) - 33~396 (IC/RC) - 33~369 (DF/AD) 
33~'-!.00 (LB/AD) - 33~Ü35 (LB/AD) - 33;337 (LB/AD) 
33;370 (13/AD) - 33.407 (DF/111R) 33~351 (JE/AD) 
33·3Ü3 (LC/AD) - e o Embargos: 33.J.6L!. (BF/AD) 

~.e.c.u,r.s.o.s .. C.r.ir~ip_a.i.s.: · 3· 963 (AD) 3· 967 (RC) 
Ç~o.r.J;"_e.;i_ç,Õ.e.s .. P.a.r.c_i_a,i~s.: 705 (AS) - 715 (AS) - 719 (LC) - 716 (JE) 

8IFEIIOR TRIBUNAL MILITAR 
~~---

(f 2 2 Aef\ 1963 ~ 

2! SEÇÃO 
JUDICIARIA 
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